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MOÇÃO Nº121/2017 

 

 Comemoramos no último dia 12 de outubro do corrente ano, os 300 anos da 

aparição da imagem de Nossa Senhora Aparecida, encontrada por pescadores no Rio Paraíba do Sul, 

localizado na cidade de Aparecida/SP, nos idos de 1717. Esta história marcou uma página importante 

de nosso País, pois Nossa Senhora sempre esteve presente na sociedade brasileira como um 

exemplo de amor e intercessora.  

A história desta pequena imagem passa por pescadores que lançam redes e 

encontraram a cabeça da imagem, na segunda vez encontraram o corpo e na terceira uma rede cheia 

de peixes. A imagem negra foi um símbolo de luta contra a escravidão até a abolição feita pela 

Princesa Isabel.  

Celebrar a fé é uma expressão das crenças de toda sociedade e a Nossa Mãe 

negra de Aparecida tem sua popularidade reconhecida pelos seus milagres atribuídos a esta fé, onde 

aqueles que recorrem à pequena imagem encontram conforto para suas aflições, cura para suas dores 

e esperança para suas vidas. 

Estes 300 anos da Padroeira do Brasil foram marcados por tantas 

transformações, onde nosso País viveu a Monarquia, transformou-se em República, passou por 

Ditaduras e conheceu a Democracia. Porém independente de qualquer questão política, Nossa 

Senhora Aparecida sempre foi um símbolo da fé deste povo que luta constantemente na busca de uma 

sociedade mais justa e igualitária. Diante dos dramas pessoais, nossa Mãezinha Negra encontrada no 

Rio Paraíba, sempre foi um símbolo da fé deste povo; quantos dramas familiares ela tornou-se 

conforto, quantas doenças chegaram aos seus pés com uma súplica de cura, quantos desafortúnios 

foram clamados na busca de esperança, enfim, são 300 anos de uma história que jamais a própria 

história poderá apagar, sendo que outros tantos anos serão reverenciados a esta pequenina imagem 

negra, símbolo de um povo que vive  na fé sua identidade e busca seguir os ensinamentos de Nosso 

Senhor Jesus Cristo como salvação. 

Todas as Paróquias de nossa cidade prepararam esta linda festa deste 

tricentenário de Nossa Senhora Aparecida com o intuito de expressar sua gratidão, sendo que todos 

os envolvidos merecem nossas congratulações de louvor por tamanho empenho e dedicação. A todos 

os responsáveis pelo Santuário de Nossa Senhora Aparecida, situado na cidade de Aparecida/SP, 

nossas congratulações e louvor pelo coroar de tamanha e magnífica festa que reuniu mais de 200 mil 

pessoas no último dia 12 de outubro. 
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Diante de todo o exposto, esta Casa de Leis singelamente manifesta sua 

homenagem a todos que participaram na fé destas comemorações e deixa expresso na história nossa 

satisfação em promover esta pequena honraria, porém significativa expressão popular diante da 

dimensão histórica da data. 

Assim encaminhamos esta Moção para ser apreciada pelo Douto Plenário 

desta Casa de Leis e que após aprovado seja encaminhada ao Pároco da paróquia do Sagrado 

Coração de Jesus, extensivo a comunidade de Nossa Senhora Aparecida do bairro Roseira de Baixo, 

ao Pároco da paróquia Beata Irmã Dulce, extensivo a comunidade de Nossa Senhora Aparecida do 

bairro de Guedes de Cima e ao Pároco da paróquia de Santa Maria, ao Arcebispo da Arquidiocese de 

Aparecida, Dom Orlando Brandes, extensivo a todos os padres Redentoristas pertencentes a 

congregação e ao Bispo da Diocese de Amparo, Dom Luiz Gonzaga, extensivo a todas as Paróquias 

da Diocese. 

Diante do exposto, apresento à Mesa, depois de dispensar às formas de 

praxe e ouvir o Plenário, Moção de Congratulações e Louvor  pela comemoração do Aniversário 

de 300 anos da aparição de Nossa Senhora Aparecida, a Padroeira do Brasil . 

Havendo a aprovação desta Moção, seja a mesma encaminhada  á   Paróquia 

Santa Maria, na  Rua Cel. Amâncio Bueno, nº 688 - Centro – Jaguariúna/SP, à Paróquia Sagrado 

Coração de Jesus na Praça Holambra, s/nº – João Aldo Nassif – Jaguariúna/ SP, à Paróquia Beata 

Irmã Dulce na Rua George Teodoro – Jardim Santo Antônio – Jaguariúna/SP , à Arquidiocese de 

Amparo na Rua Barão de Campinas, nº 307 – Amparo / SP e à Basílica Nacional de Aparecida na 

Avenida Dr. Júlio Prestes – Ponte Alta, Aparecida/SP, CEP: 12.570-000. 

Gabinete do Vereador Walter Luís Tozzi de Camargo,16 de Outubro de 2017. 

a.a.) VEREDOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

         VEREADOR ÂNGELO ROBERTO TORRES  

Cópia conforme o original, apresentado em Sessão Ordinária, realizada aos 17 

de outubro de 2017, por esta Edilidade. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 18 de outubro de 2017 

 

 

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 
 

 


